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P O R T A R I A Nº 21.177/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as) para compor o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE, em substituição aos membros nomeados por 
meio da Portaria nº 17.031/2019, alterada pelas Portarias nº 17.502/2019 e 18.772/2020,  a 
partir da data de publicação desta portaria.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Suplente: Márcio Daniel Valentim da Silva
(em substituição a Sra. Marli de Almeida Manhães)

DOCENTES, DISCENTES OU TRABALHADORES NA ÁREA DA EDUCAÇÃO
Titular: Isabel Cristina Fernandes
(em substituição a Sra. Roseli Barreto Monteiro)
Suplente: Ana Luiza da Silva Barcelos
(em substituição a Sra. Cristina Maria de Souza Santos)
Titular: Maria Clara Leite
(em substituição a Sra. Yeda Rodrigues da Costa)
Suplente: Cidilândia Beatriz dos Santos
(em substituição ao Sr. Kleber Frederico Vieira do Rosário Azevedo)

SOCIEDADE CIVIL
Titular: Nilcinéa da Silva Azevedo Monteiro
(em substituição ao Sr. Felipe da Silva Pessanha)
Suplente: Angélia de Souza Henrique
(em substituição a Sra. Leandra Alves da Silva)

Gabinete da Prefeita, 09 de dezembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021

     Processo Administrativo nº 6554/2021

       O Município de Quissamã, através da Comissão Especial de 
Licitação, torna público, que em decorrência da necessidade de 
alterações no Projeto Básico, fica adiado “SINE DIE” o procedimento 
licitatório correspondente ao Edital de Concorrência Pública nº 
001/2021, Contratação de agência de publicidade e propaganda, sob 
demanda, para realização de serviços técnicos de atos, programas, 
produtos, ações, serviços e campanhas, compreendendo o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de peças e campanhas do interesse do Município de 
Quissamã de acordo com a Lei nº 12.232/2010.

Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Presidente da Comissão Especial de Licitação


